
CONCLUSÃO DA COMISSÃO
 

Parecer Nº: 748/2025
 
Relator:  Dilemário Alencar
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
Processo: 27338/2025
 
Autoria: Vereador Dídimo Vovô.
 
EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVO
PARA SOLICITAÇÃO DE PARADA EM PONTOS DE ÔNIBUS NO MUNICÍPIO DE
CUIABÁ.”
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Samantha Iris Belarmino Cristovao
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: REJEITADO COM 2 VOTOS
 
Situação: Rejeitado
 

 
 

Rafael Martins da Cruz 
Coordenador de Tramitação de Processos Legislativos
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